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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA: 
 

EMENDA 

Nº ______ 

 Supressiva à Proposição 

  
 Substitutiva Nº 5.260/2020 

X Aditiva  

 Modificativa  

 

SUB-
EMENDA 

Nº _____ 

 Supressiva à emenda  

 Substitutiva Nº  

 Aditiva da proposição  

 Modificativa Nº  
 

GILBERTO PEREIRA, BETO (PL), vereador do município de Imbituba com assento nesta Casa 
Legislativa, vem na forma regimental, apresentar a V.Exa., para deliberação do Soberano Plenário, 
a Emenda acima identificada, para alteração do seguinte dispositivo da Proposição também supra 
nominada: 

Dispositivo 

Artigo Parágrafo Inciso Alínea Item Anexo  
       

 

Teor da Emenda/Sub-Emenda 
NO ÍTEM 4, EIXO 2 – EDUCAÇÃO E CULTURA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA – SEDUCE, NA RELAÇÃO DE ATIVIDADES E PROJETOS 
PRIORITÁRIOS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2021, incluir o Subitem:  
 
4.1.18.6. Reforma e ampliação do CMEI Doraci de Souza Spillere - Araçatuba 
 

Justificativa 
Trata-se de uma reinvindicação antiga da comunidade e para atender a demanda das crianças da 
região que necessitam vagas na creche, bem como, para oportunizar a outras mães que precisam 
trabalhar para ajudar na renda familiar, também oferecendo melhor condições de trabalhos aos 
professores, bem como não colocar em risco a segurança das crianças proporcionando um ambiente 
de conforto e tranquilo. 
 

 
 

GILBERTO PEREIRA 
Vereador Propositor 


